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Mangaratiba,  OH  de de 2025. 

Presidênte 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

GABINETE DO VEREADOR CHICAO DA ILHA 

INDICAÇÃO N°. 	/2025. 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr Prefeito Municipal, a 
seguinte medida: 

Instalação de um posto de atendimento da Previdência Social no  
GRAS  de ltacuruça. 

JUSTIFICATIVA:  

Os serviços prestados pelo posto de atendimento da Previdência Social 
são indispensáveis e tem como objetivo atender pessoas idosas e moradores 
das ilhas de difícil acesso. Para atender uma grande quantidade de contribuintes 
do distrito de itacuruça. 

Alci r Moreira Carvalho 
Vereador autor  

CHIC  AO DA ILHA 
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